
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000013/2020  
Processo:  8785-00 2020
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 13/2020, de autoria dos nobres Vereadores
José Márcio Lopes Guedes e outros, que "Modifica a Lei Complementar nº 23, de 22 de junho de
2015".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso V do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Urbanismo,
Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade.

De acordo com a justificativa, o projeto de lei complementar em tela pretende estabelecer
uma atualização nas normas urbanísticas da cidade, considerando as características
contemporâneas de desenvolvimento local e da essencialidade de adequação das normas outrora
positivadas.

Ante o exposto, após apreciação do proposição, não vislumbro qualquer óbice, por isso,
libero o processo para seguir seus trâmites normais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 02 de março de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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